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Dispõe sobre a nomenclatura do Hàq)italMuíiicipaldo Bairro Vila Naif

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA:PDO
Maranhão, no uso das atribuições constitucionai&de seu cargo,

CORDA. Estado do

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu, sancioõb e promulgo

''}
a seguinte lei: /'

Art. I' Fica atribuído o nome do Sr. Antõnio Soares da Sirva o Hospital
Municipaldo bairro Vila Naif.

Art. 2' A presente proposição devidamente anotada pelar administração
púb[ica, dando-se pub]icidade, para que suíta os legais e jurídicos efeitos, razão essa por
ser falecido o Sr. Antõnio Soarem da Salva. 'l

Art. 3' Esta Lei entrará êm vigor na data de sua pubiícaçãõ

Art. 4' Publique:se e Cumpra-se

Barra do Corda-Estado do Maranhão, 15 de dezembro de 2016

WELLRY: >A SILVA

Ala oãçia! orighálio do PLE 142/2016, apto\;ado em 13 de dezembro de 2016 e Publicado atmvés de afixação nos quadros de avisos da
Prefeitura e da Câmara de Vueadues de Dana do Corda, cm: 15/12.'2016, conforme detemlina Q /\rt. í3, Incisa 11, alhea "i" da Lei Orgânica,
digitalizada e publicado no portal http://wl\av.banadoçorda.ma,!eg.br
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